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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

REF. CREDENCIAMENTO Nº ..../2026 

 

À Prefeitura de Estrela Dalva/MG 

 

A/C Rondinele Ramos da Silva 

Agente de Contratação 

 

A empresa  ..................................................................................,  pessoa  jurídica devidamente   constituída   

nos   termos   da   legislação   em   vigor,   com   sede   na   Rua.................................,    nº..........,    no    

município    de    ...............................,    CNPJ    nº. ..........................................., vem por meio de seu 

representante(s) legal (is), e ou pro seu procurador(a) Sr.(ª) ................................................................... infra-

assinado (procuração pública anexa), DECLARA: 

 

1 – Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do Art. 14, III da 

Lei Federal 14.133/2021. 

 

2 – Atendemos aos requisitos de habilitação, e o respondemos pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei, nos termos do Art. 63, I da Lei Federal 14.133/2021. 

 

3 – Cumprimos as reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Art. 63, II da Lei Federal 14.133/2021. 

 

4 – Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal 14.133/2021. 

 

5 - Não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, exceto maiores de quatorze anos na condição de jovem aprendiz, em cumprimento 

ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, na forma do Art. 68, IV da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

6 – Não possuímos em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

7 – Que os valores a serem recebidos são suficientes para a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 
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8 – Que estamos plenamente cientes do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas 

e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre 

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 

 

Local e data.  

Assinatura e qualificação. 

 

 


